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DESCRTçÃO TÉCNTCA DO PROJETO

1. Apresentação do Proponente:

Associação de Pais e Professores do Centro de Educação lnfantil

Pequeno Príncipe, tem como sede a Rua 1 de Maio, 357, Centro Agrolândia.

CNPJ: 02.71 3.065/0001-00. Fone: 3534-4548. E-mail:

oequeno0nnctp . Atualmente é composta pela seguinte

diretoria e conselho Íiscal = Presidente: Luciane Denise Schutz, Vice

Presidente: Fabiana Cristina da Silva, Tesoureiro: Janaina Batista Correa, Vice

Tesoureiro: Greice Luziane Antunes Silveira, Secretária: Naiana da Silva, Vice

Secretária: lsolete Aparecida Dias Meyer, Conselho Fiscal: Josiani Piske,

Scheila Teles de Souza Pickler, Simone da Silva Krieser, Daiana Schmitz,

Márcia Marcelino da Siva, Ruanita Aparecida Felipi.

2. Histórico da Entidade:

A doravante denominada, Associação de Pais e Professores, fundada

em 05/06/1987, na unidade escolar Centro de Educação lnfantil Pequeno

Principe com GNPJ: 02.713.065/0001-00 foi construída no terreno doado pelo

senhor Edgar Kowoll. Este centro de educação infantil foi construído com a

verba municipal na administração do prefeito Senhor Dieter E. Grimm. As

atividades iniciais eram somente no perÍodo vespertino, atendendo crianças

entre dois a seis anos de idade. É uma sociedade civil sem fins lucrativos, de

duração indeterminada, com atuação junto à referida unidade escolar, sede e

foro no município de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, e será regida pelo

presente êstatuto.

A Associaçâo tem por finalidade geral colaborar na assistência e

formaçáo do educado, por meio de aproximação entre pais, alunos e

professores, promovendo a integraçâo: poder público - Comunidade - Centro

educacional - Família.



Constituem finalldade específica da Associação de Pais e Professores a

conjunção de esforços, a articulação de objetos e a harmonia de

procedimentos, o que caracteriza principalmente por:

a) lntegrar junto ao Centro de Educação lnfantil como instrumento de ação,

promovendo o bem estar da comunidade do ponto de vista educativo, cultural e

social;

b) Promover a aproximação e a cooperação dos membros da comunidade pe-

las atividades escolares;

c) Contribuir para a solução de problemas inerentes a vida escolar, preservan-

do uma convivência harmônica entre pais e responsáveis legais, professores,

alunos e funcionários do Centro de Educacional;

d) Cooperar na conservação dos equipamentos e prédios da unidade escolar;

e) Administrar, de acordo com as normas legais que regem a atuação da Asso-

ciaçâo de Pais e professores, os Íecursos provenientes de subvenções, convê-

nios, doações e arrecadações da entidade.

3. Nome do Projeto:

Roda de Capoeira Capoetra-

4. Apresentação do Projeto:

Este projeto visa trazer para as crianças matriculadas no CEI Pequeno

Príncipe a oportunidade de terem instruções sobre a prática e cultura da capo-

eira, buscamos desenvolver o trabalho em equipe, a socialização e habilidades

como concentração, confiança e respeito aos outros, não focando apenas nos

movimentos e técnicas, mas no desenvolvimento da cultura, da inclusáo, na

identidade e na cultura da não violência.

Serão ofertadas aulas de capoeira por turma, sendo 2 turmas de manhá e 2

turmas a tarde, com a duração de 30 a 40 minutos cada.



A prática de capoeira é uma atividade física que contribui para o

desenvolvimento integral da criança, visto que essa prática desenvolve valores

para vida, tais como trabalho em equipe, respeito e responsabilidade.

Uma atividade que náo está associada apenas ao exercÍcio e condição

física, mas também ao equilíbrio, coordenação motora e a gera$o de

oportunidades e experiências únicas na vida de sêus praticantes, tais como

socializaçáo e convivência com os outros.

Além das premissas abordadas até aqui, vale ressaltar que a roda de

capoeira é reconhecida como Patrimônio Cultural lmaterial da Humanidade,

sendo necessário assim, sua ampla oivulgação, prática e difusão.

Com todos esses benefícios apontiados que poderâo crntribuir para a

formação das nossas crianças, apresenta-se a proposta delas terem

semanalmentê uma aula de capoeira

6. Objetivo Geral

Contribuir para o pleno desenvolvimento das crianças, promovendo a socializa-

çâo, trabalho em equipe, disciplina e respeito pelo outro

7. Objetivos Específicos:

Desenvolver habilidades corporais;

Trabalhar valores de integração, participação, iniciativa, solidariedade,

respeito, presença, autoestima, inclusão social;

5. Justificativa e Finalidade do Projeto:



Desenvolver aspectos musicais, criatividade, linguagem, ritmo e

expressão corporal;

lntegrar a criança, o adolescente e o adulto à cultura brasileira,

trabalhando os fundamentos e as tradiçôes da capoeira;

Conscientizar sobre a não violência.

8. Beneficiários do Projeto:

Seráo beneficiadas as famílias das crianças matriculadas no CEI Pequeno

Príncipe, sendo elas residentes nos mais variados bairros do município,

como: Centro, São Joáo, Ribeiráo do Tigre, Xaxim, Rio Bonito, lpiiranga,

Três Barras. São famílias das mais variadas classes sociais e econômicas.

Pode-se aÍirmar que seráo beneficiadas diretiamente í05 (cento e cinco)

crianças, de 3 a 5 anos de idade e seus familiares.

9. Metodologia:

Serão seguidos os passos descritos abaixo:

r Aquisição do banner, nos formatos descritos no edital com o nome e a

logomarca da unidade e a logomarca do CMDCA que será exibido em

todas as ações no decorrer do projeto;

o Elaborar um cronograma com horário das aulas

o lniciar as aulas de capoeira

o Filmar e divulgar a realizaçáo dessas propostas;

I 0. Res ultados Esperados/Metas

Através das propostas desenvolvidas neste projeto esperamos quê as

crianças que Írequentam o CEI Pequeno Príncipe, tenham a possibilidade de



ter o contato com uma nova cultura, contribuindo com o desenvolvimento delas

e a sua formação enquanto cidadãos

11. Recursos Humanos

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO CARGA
HORÁRN

VINCULO

\Mlma Elisa

Woch

Magistério

Pedagogia

EspecializaÉo

Psicopedagogi
a

Acompanhar a sua
turma nas aulas

40 horas

semanars

Maria E.

Venturi Filippi

Magistério I

I

Pedagogia

EspecralrzaÇâo:
Educaçáo

lnfantil e
Séries lniciais

Acompanhar a sua
turma nas aulas

40 horas

semanats Professora

Vânia
Valquiria
Krieck da

Costa

Magiíerio

Normal
Superior

Especializaçáo:
Educaçáo

lnfantil, Séries
lniciais e

Gestáo Escolar

Acompanhar a sua
turma nas aulâs

30 horas

semanars Professora

Regiane

Magistério

Pedagogia
EspecializaÉo:

EducaÉo

Acompanhar a sua
turma nâs aulas

40 horas
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Trapp Kaleski lnfantil, SéÍies
lniciais

e Gestáo
Escolar

semanars Professora

Sandra Mara
Krieck Netto

Pedagogia Acompanhar a sua
turma nas aulas

40 horas

semanats Professora

lsolete
Aparecida
Diâs Meyer Pedagogia

Acompânhar a sua
turma nas aulas

30 horas

semanats Professora

Rosangela
das Graças

Lopes

Pedagogia

Acompanhar a sua
turma nas aulas

40 horas

semanars

Professora

Bruna Sutii Peclagogia Acompanhar a sua
turma nas aulas

40 horas

semanats Professora

Janete
Cipriani

Assistente
social

Acompanhar a sua
turma nas aulas

40 horas
semanais

Auxiliar de desenvolvimento
lnfantil

Suelem da
Silva

Ensino Médio

Acompanhar a sua
turma nas aulâs

30 hores Auxiliar de desenvolvimento
infantil



Jennifer Alice
da Silva

Cursando
Pedagogia

30 horas
semanais

Estagiária

Anelise S.

Piske
Ensino

Fundamental

Higienizar o

ambient€ para a
realizaçáo da aula 40 horas

semanais

Agentê de serviços
geraiímerendeiras

Margarete da
Silvâ Zick

Ensino Medio

Higienizar o
ambiente para a

realizaÇâo da aula 40 horas

semaners

Agente de serviços

gerais/merendeiras

Camila Bêrtelli

Ensino médio

Higrenizar o

ambiente para a
realizaÇáo da aula 40 horas

semanats

zeladora

Juçara
Manske

Ensino Médio

Higienizar o
ambiente para a

realizaçáo da aula

40 horas
semanais

zeladora

Fabiola
Aparecida

Henning

Dimas

Magistério

Pedagogia

Especialização:
Êducação

lnfantil, Séries
lniciais e

Gestáo Escolar

Divulgar o projeto,

elaborar os
cronograms

ArticulaÍ com as
professoras e
crianças no

decorrêr de todo o
projeto.

40 horas

semanars

Coordenadora pedagógica

AAPP CEI Pequeno Principe em contrapartida disponibilizará o espaço

fÍsico para a realização das aulas.

l3.Descrição Técnica do Projeto:

I

12. Contrapartida da lnstituição ao Projeto:



FASES DATAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

Reunião com a Diretoria da APP para tratar sobre o Edital do

CMDCA no 0O112021

Leitura minuciosa da Resoluçâo e Edital

Juntada de documentação para a inscrição do Projeto

Elaboração do Projeto: Espaço de interaçáo e laser: quadra de

grama sintética.

Protocolar a entrega de toda documentaçáo referente a inscrição da

instituiçâo.

lnscrição 02t05t2023 à

o2t06t2023

03.07.2023 à
a^t^o ta^aa

Organização dos cronog ramasAquisição

dos

Materiais

Realização das aulas de capoeira

Execução

01t0912023 á

3011112023

Prestação

Avaliaçâo

01t12t2023

15t1212023

a Entrega da prestação de contas e parecer avaliativo do projeto

CRONOGR/I.MA

í4.Plano de Divulgação



A divulgação do Projeto será feita através de um vídeo gravado pela

coordenadora pedagógica da unidade, onde irá explicar a parceria existente

entre a instituição, CMDCA e FlA. Essa divulgação será feita nas redes sociais

oficiais da unidade e nas imprensas locais.

l5.Planilha de Custos

Agrolândia, 31 de maio de 2023.

Aquisição com recurso do FIA

Produto Descrição do

pÍoduto

Valor total

solicitado

Aula de

capoeira

Aplicação de aula de

capoeira, sendo 4 aulas

semanais e 16 aulas mensais

Realização do projeto de 4
meses, sendo R$1.700,00 por

mês

01 professor R$ 6.800,00

TO'|AL COIV{ DESCONTO R$ 6.800,00

Banner para

diwlgar o
projeto

Um banner no formato 0,70

de largura por 1 meuo de

altura, contendo - PÍojeto

Roda de Capoeira

A logomarca do CEI

Pequeno Príncipe, a

logomarca do CMDCA.

As logomarcas serão

coloridas e o escrito em cor
preta.

0í

R$ 105,00

APP CEI
PEQUENO
PRINCIPE

h-^^r* ..\r-rae srn^t
Luciane Denise Schutz U

Presidente

APP CEI Pequeno Principe

Quantidadê
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CENTRO DE EDUCAçÃO INFANTIL PEQUENO PRíNCIPE
CNPJ: 02.71 3.065/000'l -00

Rua: 10 de Maio no 357 - Bairro Centro - Agrolândia - SC
Fone: 3534-4548

Ofício no 00312023

À Comissão Responsável pelo Edital de Chamamento Público

Com os nossos cumprimentos, viemos com todo acatamento e respeito solicitar

a inscrição do Projeto: Roda de Capoeira.

Nada mais a tratar, era o que tinha para ser exposto

Agrolândia, 29 de agosto de 2A23

lÃtz
Luciane Denise Schuts

Presidente

APP CEI Pequeno Príncipe



FtcHA DE TNSCRIçAO

PROPONENTE: PESSOA JURíDICA

-Razão Social: APP CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE

Sigla: CNPJ: 02.7 1 3.065/0001 -00

Registro: Data da Constituição: 31/08/1998

Atividade Ee,onômica Predominante: ATIVIDADE DE ASSOCIAÇÔES Oe DIREITOS

socrArs.

Endereço: RUA'1o DE MAIO No: 357

Complemento: *****t'** Bairro: CENTRO

Cidade: AGROLANDIA UF: SC CEP: 88420-000

Fone: (47) 98816-í078 E-mail:

PEQUENOPRTNCIPE.35T@GMAIL.COM

Representante Legal: LUCIANE DENISE SCHUTZ

RG: 40850'12

Endereço Residencial: ALAMEDA TROMBUDO

ALTO

No: 950

Complemento: CASA Bairro: CENTRO

Cidade. AGROúNDlA UF: SC CEP: 88420-000

Íelefone: (47) 98845-7 177 E-marl: PEQUENOPRINCIPE. 357@GMAI L.COM

CA
Assinatura

ANEXO I

CPF: 036.743.309-54



5. MANIFESTAÇÃO DO BENEFICIÁRIO

Na qualidade de BeneÍiciário, peço deferimento ao que é solicitado para fins de

desenvolver, o Projeto intitulado TECNOLOGIAS EM PROL DO

DESENVOLVIMENTO DAS CRIANÇAS, submetido ao Edital de Chamamento

Público Ft,A.2023.

AGROIÁNDIA, 29 DE MAIO DE 2023

Assinatura

DEFERIMENTO DO CMDCA

Comissão Responsável pelo Edital de Chamamento PÚblico
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo OE TNSCRTÇÁô

02.713.06í000í.{r0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSGRçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

3ti 08J1998

NOI,IE EMPRESARLAL

CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PEQUENO PRINCIPE

ilTULo oo ESTABELEcTMENTo (No{\rE DE FANfÂsrA) PORTE

DEMAIS

oÉ OAATIViDAOE

94.30{{t0 -Atiyidadês de associaçôes dc d.Íêsa de dirGitos sociais

OE OASATIVIOÀOES tct"s
94.93.6{0 -Atividades d. organizaçóes associativas ligadas à cultura e à arte
94,99-540 .Atlvidadcs associalivas náo.spccifi cadas antêriormcntc

E DESCR otcÀ
399-9 - A3sociaçáo Privada

R í DE MAIO
CO PLEMENTO

CEP

88.,ú20.1)0 0

BÁ]RRO/D I§ÍRIÍO
CENTRO

i,IUN

AGROLANOIA

ENOEREÇO TELÉFONE
(47) 53,í,1-5,í8

ENTE FEDERATIVO RESPON

sl
ATIVA

OAIA OÀ SITUAçÃO CÀDASÍRAL

1U11nO1E

MOTIVO DE S

stÍuÀÇÁo EsPEctaL DAÍA OA SIÍUÂÇÁO ESPECIAL

17n512O23.14:36 about blank

Aprovâdo pela lnslruÉo Normativa RFB no 1.863, dê 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1710512023 às 14:36:0í (data e hora de Brasília). Página: 1/1

âbout:blânk 1t1

357

sc
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T...ao nmin.l o! .6r..r.d. {vl: 22c / §o
Uúllt. r.,êqrrro. ó.t.rElô[V): 20? â231

G.upo d. Túrto: A IiPo d. T.í.: Co.lv''oo,1.

D^Dos DA EorçAo

Uírad.d. Ô ít drrr.:
Orig.h d. hin . iu.l:
oât ô Elàrr, .ntarior:
(r.r. d. l.ir,rr. .tu.|:
Ort ú pórim.l.ttu6:
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L.itrfi Ít rlo,:
cdit nt. ô l.ruômnio:
Co.*íro rE ll.tú l|o ríé.:
Cdr6É túÍ.óo m t!4.:
F tô. t. pol.ncl.;

v.ror (Rt)

302 16
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922
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007
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422
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^}e*2e6@630 E26 875 567 75i ?6 61a 1063 7!'3 6' 21?5 j.?

Mensagens:

t/toia DE o,o3a3!a ao Dl^ (coNr. LÉl lo.alaoz) E aTUALIZAçÀO irONEÍÁRlÂ CO

BÀsÉ No rpc^ À SEREI! rNcLUlDos NA PRórtxÀ coNÍÀ.

rNFoRraçÃo DE ÍÊauros
BÂSE OE CÁLCUIO A!10UOr^ vaLoR Do rMPoSÍO

RS

511 12 2 87tmÍ RS 1t 71

339

.6 8S (Àr1 3r R€6 16ê05)

SOESE A CONÍA PAGÀ o vE[c]sENTo MULTÂ OE 2!a, JUÊO§ OE

RS

PERlooo F§c^L 18nrzQ23

E54F.F960.EF88.DCAF.8940.C1 85.7809.2441

EMPRESA

23t06t2023

Âs

celeac OlsElbúc.o S.a
Av [rn..rl ra) '' FlúiÀoailll!

CNPJ' @ 36 783/QO1-90lÍn E.l 25526566

CÊLESC ÀD CEN 077008749MUNICIPIO OE AGROLÂNOIA

122727ú 0512023
o TÀ Peoc€65 rExío
1E!5,2023

r!*€Ro R€'E*tlcr^
FÀÍ,01 -2023r0328145730-01U05t202X

NÃO RECEBER. OÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO. OO1 . AGÊNCIA - 3633

737.3i

O ÍIA UT{IOADE
coltsusooRA
12272790

ÂTEI{DIf, EI{TO AO CLIEHÍE
UCUE

0800 048 0í20

VENCITIENÍO

CO ! rc TOÍAL FATURADO

9Zl ktilt
VÂLOR O VENCIXENÍO

RS 737,31
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CENTRO DE EDIJCAÇÃO INFANTIL PEQTJENO PRiNCIPE

E P F S
ESTA

CPFI 0{ I t.{9t-71- nô 5r0

AGROLANDlA
SANTA CATARINA
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CAPÍTTTLO I

DA CONSTITUTÇÃO E FINALIDADE

SEÇÃO I
DACONSTITUIÇÃO

Artl"Adoravantedenomtnada"AssoctaçãodeParseProtêssores.tündadaem05/0ó/1987'na

unidadeescolarCentrodeEducaçãolnfantilPequenoPrincipecomCNPJ:02.713.065/m01-0o

foiconstruídanoterrenodoadopelosenhorEdgarKowoll.Estecentrodeeduca$oinfantilfoi

construídocomaverbamunicipalnaadministraçãodoprefeitoSenhorDieterE.Grimm.As

atividades iniciais eram somente no período vespeÍtino, atendendo crianças entre dois a seis anos

de idade. É uma sociedade civil sem fins iucrativos, de duração indeterminada, com atuâÇào

junto à referida unidade escolar, sede e foro no município de Agrolândia' Estado de Santa

Catanna, e será regrda pelo presente estâtuto RÉFÉiTURA T4iJi{ICIPAL DÉ AciolÂl'lDvl
ÍE NTICÀ Ào

Certilico qu! a Presentê cói,"" íotottática
r aprcseotado

cooíere <oín o ongrnd que mc

nó i 74líJ4 óê U I icTlr:lo4).(PoÍtâna ()À
.1*)

sEÇÃo rI

DA FINALIDADE

Agroiândrr - SC

CPt: 04 I .081 ,í99-71 - n'3I0

Art2.,-AAssociaçãotemporÍinalidadegeralcolaborarnaassistênciaeformaçãodoeducado,

poÍ mero de aproxrmação entÍe pals' alunos e pÍotêssores' promovendo a lntegrâção: podeÍ

púhlico - Comunidadc - Centro educacional - Família'

Àrt 3.- Constituem finalidade especifica da Associaçiio'de Pars e Professores a conjunção de

esforços, a articulação de objetos e a harmoniâ de procerlimentos' o que caracteriza

principalmente Por:

a) lntegrar junto ao Centro de Educação Infantil como instrumento de ação' pÍomovendo o bem

estar da comunrdade do ponto de vlsta educativo, cultural e socral:

b) Promover a aproximação e a cooperação dos membros da comunidade pelas atividades

&

c) Contribuir para a solucão de problemas inerentes a vida escolar' preservando uma convivência

harmônica entre pais e responsáveis legais, professores' alunos e funcionários do C

escolares:

Educacionai;

d) Cooperar

enúo

?TCIL
dos equipamentos e Predios da unidade elcolar;;X tfa 4\ @

W.n C.do' tichlupp
Advoqaoo
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occum€ntos de

o{ lrltrloS €

il

no 570

e) AdmlnlstraÍ, dç acordo com aJ noÍrnâa legss que regem a âruâção da Associaçâo de

pÍofessoÍe§,osrecuf§osprorenientesdesubvenções,convênios.doaçõesearrecadações

entidade

CAPÍTTILO II

DA ORGAN IZAÇÃO,{DMIN ISTRATI'TVA

SEÇÃO I

DA CONÍPOSIÇÁO

Ax*I' 4" A Unidâde executora compõe-se de

l- Assembleia Geral;

II- Conselho Deliberativol

Ill- Diretoriâ

iV- Conseiho Fiscal

PRÉFEÍT\,'ÊA I'lUNI.IPAL DÊ Â§ROI'ÂNDI^
AUTENÍICAÇAO

Cênifi(o quê a Pr€.ênte cc:1, 1 Íotostadca

confê.€ com o cr8rnal quê llÉ ío' @'eácntrdo
(Ponàns no t7'íl0't os 01,37/:'ro1)'

furdânda - §C
92

sE(lÃo Il CPF: 041.081.'í99-71 -

Art.6q- Clabe a Assemblela Gerel

I- Fundar a unidade executoÍa;

ao Cons€lho Deliberativo e ao Con§elho Fiscal;

ria

DA ASSEMBLEIA GERÀL

ArtS'-AAssembletaGerateconsütuidapelatotalldadedosassocladoseéso&ranaemsu§

deliberações, Íespeitadas a§ disposições desde EstatÚo'

§lo- A convocaçâo da asssmbléia Geral far-se-á na forma do estatuto' Earantindo B um quinto

dos associados o direito de promovêJa;

§2"- A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente da APP ou Docentes do Centro de

Educaçào Infantrl

(c
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(7 4. !'vv nlgl.n.r !r!.
l,lát!Íart ! Juo'di.ã.

oocumantos Je I Lé,ría,
lll-DiscutiÍ e aprovar o estahrto da entidade.

§ 1o Far-sr-á convocaçào por comunrcaçâo escrila, com anrecedência mÍnína de 48 lquarenta e

oito) horas, para as sessões exkaordiúrias.

§2o As decrsões tomadas pela Assembléra geral so terão validade se aprovadas pela marona

absoluta (primeira convocaÇão) e pela maioria simples (segunda convocação) e seus membros,

decorridos 30 (trinta) minutos da primeira convocação.

Art.7o- A Assemblera Geral serà Ordrniina ou Extraordtnána.

§lo- A Assembleia Geral Ordiná,ria será coovocada e presidida pe

Pais e Professores. com o minimo de 3 (três) dias de antecedência.

e

ÉRLFEn-ui{Á 14Ui.IUi,A! O€ AGROúN,i

^ . AUTENÍIcAÇÀo
çerl ro que â ,a"aent! aórt9 íotostJt,.-

cooíGrê corr' o úrgrnâr q.rc md íoi aprel"., ,,
(Porra e n" I74lo.tóe O t,C7l:iot)

2.3Agrotând,â - SC

lo president

§ 2'- A Assembleia geral Ordinária ocorreú duas vezes por â-no or! s€gundo ptazo estabelecido

peio estarwo, em pnmeira convocaçào, com a presença da metade mais um dos associados, ou

em segunda convocação, 30 (trinta) minutos depois, com qualquer número.

§3'- As detiberações das assembleras gerats serâo aprovadas por metsde mals um dos soctos

presentes.

§4o- compete a Assembleia Geral ordinária deliberar acerca dos seguintes assuntos:

a) Discutir e aprovar a progÍamação Anual. o Relatório Anual. o Plano de aplicacão de recursos

e a, prestação de contas do erercício findo, acompanhados do parecer do consclho fiscal.

b) Deiiberar sobre eleição, eleger Diretoria, Conselho Fiscal e Conseiho Deliberativo, podendo

Embém preencher cârgos vagos ou criar novos, se o Estatuto assim o permitir'

ArL 8r A Assemblera Geral Extraordrnária será convocada pelo Prestdente da Assoctação de

Pais e professores, por 2/3 dos membros do Conselho Deliberativo ou Fiscal e /ou por l/5 dos

associados.

§1. A Assembleia Geral Extraordiruí,ria e presididâ pelo Prcsidente da Assmiaçâo de Pais e

professores, ou por seu suhstituto legal, sempre que se Iizer necessário

§2" As decis6es tomadas pela Assembleia so terào vaiidade se aprovadas pela maioria absoluta (

primeira convocação) ou p€la maioria simples ( segunda convocação) de seus membros,

decomdos 30 (tnnta) mlnuto§ da pnmelra convocação.

§3' Compete a Assembleía Geral Extraordinária:

a) Deliberar sobre assuntos nâo previstos neste estâtuto.

b) Alterar o nome da Associação de Pais e Professores' ern «Iecorrên'cia da alreração do nome do

Centro Educacional;

c ) Transformar as finalida<ies e I ou serviços oferecidos peio Centro E<iucacionall /t

n" 57,j

Í

d) Alterar o estatuto. lvrn C.íloa Ecldüpp
Advogedo
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c) Dcatrturr a I)lretoris, quando t'or o caso

§4o 
para as deliberações referentes à destituição dos administradores e alteração de estatuto é

exigidoovotoconcordededoisterçosdospresentesaAssembleiaespecialmenteconvocada

paÍaessefim,nãopodendoeladeliberar,einprimeiraconvocaqãcr'semamaioúaabsolutados

associados, ou com menos de um terço nas convocaçÔes seguintes'

sE(rÃo III .,T 
" 
*ItTtx'i'ft 

?E&%']úNDü^

'-.-'ffil;lir###,:,;#Ftu
DO CONSELHO DELIBER{TIVO

A€rotândrâ - -<-1

ArL9l,oConselhoDelrberanvoeconslltuidodossegutntesmembros 7l - t1üÍkri. n. Sl0CPF: fi l.@t 199-

l-Presidente;

ll- Secretário;

lll- Conselheiros

§l" A presrdêncta é exerctda por um Íepres€ntante de pats' diretor ou protessor do Centro de

Educação,

§2" O cargo de secreúrio deverá ser ocupado por um professor ou pai do Centro de Educação:

§3'Os conselheiros totaltzam-se em número de 5 (cinco) membros' escolhidos em Assembleia

geral pelo diretor da escola, urn secretário (cargo que deverá ser ocupado çror um professor da

unida<ie escolar ou pelo secreÍário da escola) e conselheiros tem número de cinco, sendo quatro

patsdealunoseumprofessor).onúmerodeConselheirosseni<lecididopeloCentrode

Educação

ArL 1ü- Cabe ao Conselho deliberativo:

I- Apreciar o Plano de ação da Diretoria para Íespectivo exercicio:

II- Aprovar o plano de aplicação de recursos;

Iil- Revisar os balancercs de receiras e despesas, apresenrados nas reuniões peia diretoria

emrtindo parecer por escrito com assinatuÍa de I (um) conselheiro que seja paiiresponúvel;

IV- Promover sindtcâncta paÍa apuraÍ ocorrêncra de rnegutandade no âmblto de suâ

competência;

V-Det€rminaÍaperdademandatodosmembrmdadiretoriaporviolaçâodoEstatuto;

Vl- Emiür parecer conclusivo sobre materias levadas à apreciação do colegiadol

VIl- Reunir-se ordinariamente I ( uma) vez por bimestre'

a
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"{ Parasrafo Unico: As decisões emanadzs do Conselho Deliberavo * **;ffiã*
f .p,onnd"l pormaiona absoluu. \

sEÇÃo rv

DA DIRT,TORIA

Artl1"-Adlretonâeoórgãoexecuttvoecoordenadordauntdadeerecutora

Parágrefo único. A diretoria seá eleita em Assembleia Geral Ordinri'ria, pâra um mandato de 2

(dois) anos. mediante chapas registradas com antecedência mínima de dez dias. podendo ser

reconduzida urnâ vez por igual período.

ArLl2'- A diretoria terá a seguinle composiçào

I- Prestdente;

II- Vice-Presidente;

lll- Secrcúrio;

lV- Vice-Secretáriol

V- Tesoureiro;

VI- Vice-Tesoureiro.

PREF€TTURA I.IUNICIPAt DÊ AGROLANDI,.
AUTENTTcAÇÀo

Certifico quê a pÍêlefite catr.| lotorÉtrca
confêre coín o .)r|gnai quê me íoi +rc!êntâdo

(Portana n" lr4lot. cÉOtiCTli-$4).

&rolândta - SC N 05,::23

eFf: 0{ 1.081.499-71 .

PaúgrafoúnieNacomposrçãodosmembrosdaDlretona,deveÍãoserÍe§peltâdasas

seguintes condiçôes para sua ocupção:

a) Presidente: coordenador, pai de aluno ou responsavel conforme o câso;

bt Vice- Presidente: pai ou rcsponsável.

c) Secretário: pailresponsável ou professor;

d1 Tesoureiro: pairresponsavel ou professor;

e) Vice-Tesoureiro: pailresponsável ou professor;

ArLl3"- o exercicto dos cargos da drreçâo nâo rrâo remunerados

ÀrLl4.- Em caso de vacância de qualquer caryo para o qual não haja substituto legal caberá a

Assembleia Geral E rdinária (a ser marcada)eleger um substituto

/
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rllrt0! e

Documentosn€ a,

ArL16" - Compete a Diretoria: .ação 
de

I- elabnrar e exeçúar a programação anual e o Plano de Aplicação de recunos da Assoctt

Pais e Professores;

II-deliberarsobreaaplicaçãoemovimentaçãodosÍecursosdaAssociaçãodepaiseprofessores;

Ill.encamrnharaosConselhosFrscaledelrberattvoobalançoeorelatónos,antesdesubmetê.

los a apreciação da Assembleia geral; - ..ríÉr ^ À e,

fV- em caso de convênto, enviar à Secretaú Municipal de Educação (SME) e à Secretana

E,stadualdeEducação(SEE)'quandoforocaso'trimestralmente.odemonstrativodereceltae

despesa e a prestação dt 
"ontut' "onforme 

critérios de apticaçâo definidos lnr aquele órgão'

v_ exercer as demais atribuiçõês decorrentes de outros disposirivos deste Estaruto e as que lhe

venham a ser legalmente conferidos;

,
Art.Is"-Adlretona,nolodooucmPaÍtê,podonísgrdeetrtúdÂpordectsãodaassembléiageral,

quando constado desürtuamemo dc suas funções'

VI- decldrr casos omlssos:

Vll- cumprir e fazer cumpnr as deliberações <tas Assembleias Gerais;

Ârt.l?o - Compete ao Presidente:

l- Convocar e presidir as assembleias Gerais Ordiruárias e Extraordinárias e as reuniões da

II- Representar a entidade em juízo ou fora dele;

ll- AdministÍaÍ, Junumente com o tÊsourelro e em consoúncla com o Estâtuto' os Íecursos

frnancei ros da entidade;

ÍV- l,er e tomar as providências cabíveis quanto à correspondência recebida e expedida;

lV- Promover o enÚosâmelrto entre os membros da diretoria' a fim de que a's funções seiun

desemprúadas satistàtoriamente; 
idas pela

V- Éxercer as ciemais aribuições preüstas neste estatuto ou que venham a ser exercl

Direlona;

Diretona;

\/ ll - Adnrrnt$rar a untdade execÚora e dlvulgar as suas tinalidad

VllI- Apresentar relatório anual dos trabalhos realizados

Art l89- Compete ao Vice-Presidente:

I- Auriliar o pÍesidente nas funçôes pertinentes ao cargo;

U- Assumir as funções do Presidenre quando esre estiver i

ArLl go-Comp€te ao Secretá 0

cPÉ 041 .081 t- 510

iar'?
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{átuíris . Juddicas
ooaumenloi dÊ Tr

It-

TII.

Iv.
v-
!'L

lâboÍaÍ a correspondêncra e a documentação atas, cartas, ofictos' comunlcados,

osâçôes;

Ler as atas em reuniões e assembleias;

Assinar iuntamente com o PÍesidente a coÍespondência expedidal

Manter organizado e arquivada a documentação erpedida e recebida;

Consewar o iiwo ata em dia e sem BsuÍas;

Elaboíar, jumarnente com os demais membros da Diretoria o relatorio anual:

Art.20o- Compete ao Vrce'Secretáno:

t- Auxiliar o secreúrio nas funções pe inentes ao cârgo;

Il- Assumir as funções do secretário quando este estiver impedido de exercê-las

Art.22o- Compete ao Vtce- 'l'esouretro:

l- Auxiliar o tesoureiro nas funções pertineffes ao cílÍgo:

ll- Assumir as funções do tesoureiro quando este estiver impedido de exercêJas

/REf EITUi(l\
AU

11UN
TÊN Ílc

oÊ
^GROLANOIArÇ Ào

Cenlíico que t prêrantê cóir ,lí orortàtlca .

aDÍaa!íi 'o
cooíarG cqm o on8i nalqu?

4/o{ dí 0 r/J7 /:1O1)
sEÇ.io Iv (Portâ,la n" 17

Ag.(§ndiâ
.scW-l 99:.',D

DO CONSELHO FISCAL
CPf: ü t .0d I .lt - o': !à

ÀrL2 I o- ComPete ao'l'esouretro:

l-Assumiraresponsabilidadedamovimemação|tnanceira(entradaesaídadevalores);

il- Assinar,luntamente com o Presidente' os cheques' recibos e balancetes;

III - PÍestâr contâs. no mínimo a cada Trê§ meses' à diretoria e ao conselho fiscal e'

anualmente. em Assembléia Geral, aos associados;

lv - Manter liwos contákis (caíxa e tombo) em dia sem rasuras'

I
ArL2Jo_ o conselho l-rscal e o órgão de controle e tiscahzação <la unidade Executora Será

constituido por 5 (cinco) membros efetivos' sendo 4 (quatro) pais e I (um) professor
l"

í" //-t
0
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Ç ilâtur.is e JuÍidicás los e
oocu,rlenlos d. Ír

§lo- O Conselho F)scal devorá ser elerto na primcrra Asscrnblcra Ccrat ()rdrnána, aÉs a ct

da Diretoria.

§2o- o conselho Fiscal sení pÍesidido por um desses membros, escolhidos por seus pares na

primeira reunião.

Àrt,24o- Compete ao Conselho Fiscal:

l- Fiscalizar âções e a movimentação financeira da Unidade Executora: entÍadas, saídas e

aphcação de recursos, emitlndo paÍeceÍes para posterior aprecraçíto da Assembléra Geral;

II- Examinar e aprovar a programação anual, o relatório e a prestação de contas, sugcrindo

alterações, se necessírio, e emitir parecel

III- Solicitar a Diretoria. sempre que se fzer necessário, esclarecimentos e doctrnentos

comprot atórios de receita de desprsa;

IV- Apontar para a Assembleia Geral as inegularidades, sugerindo as medidas que julgar

úteis a Associação de Pais e Professores;

V- Convocar a Assemblera Geral Ordrnân4 se o Presrdente da Associaçâo de pars e

proflessores retardar por mais de um mês â sua convocação, e convocar a Assembléia Geral

Extraordinária sempÍe que ocorrerem motivos graves e uÍgentes.

CAPITT'LO lII

DOS SÓCIO$DIREITOS E DEVER-ES

,,RÉFElÍUiü IrÜNlci?AL DE 
^ÇROú

NDIA

TE NÍICA Ão

SEÇÁO I Certifico quê a Prêsente cóliâ loto§táticâ

ao.líere com o o.lllr
no i7

nel que
4/04 de

me íoi
o r/c7i 2104)

apresentado

(Portana

DOS SÓCIOS
Agrolàndia s.38-r95r:fJ

CPF: 04 t.081 199-7 t - n" 570

Art2so- O quadro sociâl da Associação de Pars e Profêssores e constltuido por um número

rlimitado de sócios e compoÍo de:

l- Socios efetivos;

lI- Sócioscolaboradores:

Ç

{

§1o- Sào considerarios Sócio efetivos:

a) Diretor ou coordenador quando for o caso;

(cltt
ivan Caílot

t/t Ê
b) Vice-dir '"i;:"K0 /Mvogtdo

oA8rsc 47.498? (»



{:,

e)

ProÍêssores;

Pais/responsaveis;

Alunos maiores.

§2"- São consrderados sóctos colaboradores:

a) Pcssoaltecnico-administratrvo:quandoexistir;

b) Exdiretores ou coordenadores do estabelecimento de ensinol

c) Pais/responúveis de ex-alunosl

d) Ex-alunos maiores:

e) Ex-Professores'

$ Membro da comunidade escolar que desejam prestar serviçm ao Centro de Educaçâo;

$ Clomunrdade em geral

Art.26o- Sào requisitos para admissâo PREfElrulrA MUNICIPAL
AU ÍÉNTlc Aç Ão

Ceíifico que e Presenle <clr3 íotostáti<â

Brasileiro;

Ser maior de dezoito anos de idade;

Ser pai, resPonsável ou Professor'

NflúrL !

DE AGROúNDA

(PortâÍla
onSrnd que mê
no 174/04 de ol ,,c7l-: )04).

lbi apresêotãdo

ASrqiândr ,.sc-31Q 95,r;23

cFÉ t)11.0Ôl 49+71 - n" 5?ü

t-

lI-
NL

§1"-São requlsltos Para demrssão:

l.FaltaremtrêsreuniõesdeAssemblêiaGeralconsecutivasoucincofaltasalternadas

§2"-São requisrtos de exclu§ão:

I- A exclusão do associado só e admissível havendo justa caus:r. obedecido ao disposto no

estatuto;sendoesteomisso'poderátambemo@rTeÍseforreconhecidaaexistênciademotivos

graves. em deliberação fundamentada' pela maioria absoluta dos presentes a Assembleia Geral

FxnaordinárÍa especialmente convocada para esse frm'

AÉ.27o- Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido

legrtlmâmente contêndo, a não ser nos casos e pela Íbrma preustos na let ou no estatuto

sEÇÃo lr

DOS DTR-LIIOS tr DE\TERIS
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{
ArL28P- Constltuem drreitos do§ só€ios

I- Apresentar suge§tões e oferecer colaboraÉo aos dirigentcs da UEX;

lL Participar das atívidades associativas;

III- VotaÍ e ser votado:

w- solicitar em Assembleia Geral esclarecimentos a respeito da utilização dos recursos

financeiros da Associação de Pais e Professores e dos atos da Diraoria e do conselho Fiscal:

V- Apresentar pessoas da comunidade para ampliação do quadro de sócios

ArL29p- Constltuem deveres dos SÓctos:

I- Conhecer o Estatuto da Associaçâo de Pais e Professores'

U- Participar das reuniões e assembléias para as quais forem convocados;

m-Cooperardeacordocomsuaspossibilidades'paÍaacon§tituiÉodofundofinanceiroda

A-ssociação de Pais e Professores;

fV- Coiaborar na realização das atividades da AssociaSo de pais e Professores'

Art.:J(P- Não há entre os associados, dtrertos e obngações reciprocas

CÀPÍTULO Iv PRTFEI'TUId{ IIUNICI/AL DÉ AGROIÂNDIA
AUTENÍICAÇÀo

Cenlfro que a preseotê ccin ío(oatatiaâ
ionÍere ccm o ofi8mal qre me b apreser*ado

(Porrâria no tl4toí. de 0t;0712fr1).SEÇÃO I

DAS R[,I]NIÔES

lgrotândn - §C -41'.,33

CPÊ ôí1.@1..t99-71 - t4ar{cula nô 570

Aft3lo.Haveráreuntõesadmt[lstratlvas'convocadaspeloPresrderrte,nominimol(uma)veza

cada2(dois)meses,comapresençadadiretoriae/oudoConselhoFiscaleDeliberarivoda

Associaçâo de Pais e Professores'

CAPÍTfILO V

sE(tAo I

1r
lt

DA DIREI'ORIA T}OS CONSDLH0S

{

w
a ivan C.Íloa SchluPP
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Art.32o- As elerções para os cârgos dâ Diretona e do conselho Fiscal e do conselho

Deliberativo dar-se-Éo no primeiro bimestre leüvo, em Assembléia Geral por aclamação ou voto

secÍeto e a Snsse deveÉ ocorrer nos 30 (tnnta) dias subseqüentes.

Artjf"- Na apuração dos votos, deverão partrcrpar, pretêrenclalmente os tünctonárnos do corpo

administrativo da unidade escolar, sob a fiscalizâçâo de uma comissão de pais e professores que

nâo sejaur candidatos.

ArL340-Os membros eleltos terão mandato pelo periodo de 2 (dols) ano§, permltlda somente

uma reeleição consecutiva.

ArtJso-Antes de findar o mandato rcalizar-se-ão as eleições em prazo hábil paÍâ gBÍantrr a nova

composição da Associação de Pais e Professores, respeitando-se o pÍazo da administração

anleflor

f/

Art.3ó".Ap0ssedar.se.ánadatasubseqüenteaovenclmentodomandâtodâgestÍloantenor

parágrafo único - O Diretor, Coordenador ou ProÍêssor do Centro de Educação dará posse ao

presidente da Associação de Pais e Professores c este aos demais membros da Diretoria. devendo

aposs€seÍlavradaemata,emliwoprópriodarespeaivaAssociaçãodepaisePrtrfessores.

PREFÊTTUlrA I'IUNICIPAL DEÁGROIiND"- - -ÀutrNrlcAçAo
cêrtifico q,c a Presente cóí1li íotosÉtica

ao"Íttt toln o otg'na qu' mc Íol +íÉêota' _

"""-iPo';; n; i74lo'i oe ouczfiror;

Asroâ'da - sc 30J!5,i1?93

cP? 04l.61.'lt9-71 - n" 51§

CAPITULO VI

DOS RECURSOS E SI.IA APLICAÇÃO

sEÇÃo r

DOS R,ECURSOS

Art.37o- í)s meios e recursos para mânter os ohjetivos do cenÍo de Educaçâo Infanlil Pequeno

Pnncipe serão obtidos mediantq:

fl

a) ContnburçãovoluntánaYsa ír^'-

soclos;

/lt ffi
t( L.
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SEÇÁO II
DAAPLICAÇÃO

Cfç, Ort Ogt {99-7l .

b)

c)

d)

e)

tl

Convênros;

Subvenções diversas;

Doações;

Promoções escolares:

Outras fontes.

Art38io- Os recursos financeiros depositados em contas bancarias desu Unidade Executora

Própna deverão ser movimentados em contbrmidade com o dl§posto nos ParágraÍ'os Pnmetro e

PerígrafoPrimeiro:OsrecursosfinanceirosmencionadosnocapÚdesteArtigodeverãoser

movimentatlos por meio de cheques nominais' assinados pelo Fresidente e pelo Tesoureiro da

tinidade Executora Própna 1i'IEx)' ou por meio elerônico' inclusive por meio dc canão

Segundo deste Aítgo

magnetico-

Pa rágrafo -regundo: Na htPótese de a movtmentação dos recursos elêtrvaÍ-se poÍ melo

eletrônico, inclusive' P0Í melo de cartão magnetico, fica autorizado ao Presidente ou ao

Tesoureiro a utilizaçao desses meios de Pagamento de forma individual e isolada' podendo

reali zar pagamentos' transferências. saques' emitir extratos' enfim'

necessárias à movimentação dos valores

5râ

ArtSg".osrecursosfinarrceirosserãogastosdeacordocomoplanodeaplicaçãopreviamerrte

elaborado e aprovado plo Conselho l)eliherativo

Art.40" - Cabera ao conselho tiscal acompanhar' supeÍvlslonar e

recuÍsos da Associa@o de Pais e Professores'

tiscalrzar a aPhcaçáo dos

cAPl'rtlL() vll

DA INTERVENÇÃO E DI§SOLUÇÃO

SECÃO I

DA INTERVENÇÁO

I
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(Poflartâ n" 174lo4 óe

Íll!h6 allàturais e

oocüm€nlos Je T Certíal

0 ri07l: )o1)

Art.4lo-PelalndevldaaphcaçãodeÍenda,re§ponderãosohdaíamenteosmembrosdaDtretonae

do Conselho Fiscal que houverem autorizado a despesa ou efetuado o pagamento'

Aú42o-ouandoasatividâdesdaAssociaçãodePaiseÉrofessorescontrariaÍemasfinalidades

definidas neste estâtúo ou ferirem a legislação vigente pxrderá haver intervençâo mediante

soiiciução do Conselho Deliberativo às autoridades comperc es'

§lo-Oprocessoregulardeapuraçãodoslàtosserât.eitopeloórgã0cducacionalcu;aunrdade

escolar estiver sob sua jurisdição'

§2o-A intewenção serô determinada peto secrstário de educação Estadual ou Municipal'

mediante resoluçâo

P8ÉFEÍTU i,A MUNICI PAL DÊ AGRoúNDlÀ
UTENT tcAç Ão

! Íorostátlca

coníere com
CeÍ!ifico

o oritl
a preseflte

naj quê me Íol apa.arftãdo

SEÇÀO II
DA DISSOLUÇÃO

CAPiTTII,O vIII

Agrolhdi ,-sc90,05':Â)

CPF: $ 1.061 .ljj-l I ' n" tro

a ?

Art.4Jo- A umdade executora somente poderá ser drssolvtda:

a)Pordecisãode2/3(doisterços)deseusassociados'manifestadaemAssembléiaCeral

Extraordiniria, especificamente convocada para tal fim;

b) Em deconência da extinção do estabelecimento de enstnoi

c) Em deconência de ato legal emanado do poder competente;

d)EmcasodedesarivaçàodaAssociaçôodePaiseProfessores'oPresidentedoConselho

Deliberativo devera enviar, ao órgão educacional de sua junsdição, uma comunicação escria

expltcando os mohvos da respectlva desaüvação' devidameDte asslnada por todos os membÍos dâ

Diretoria e associados.

ParágrefoÚnico-EmcasodedissoluçãorlaAPP(AssociaçàodePaisePÍofessores)odestino

deserrpatnmônio.respeitadososcompromissosexistentesserádeliberadoporAssembleia

Gerai' podendo ser destinado a enddades de fins não econômicos designados no estâtuto] o:: 
il

omisso este' por de.liberação dos associados' a instituiçôes municipais, estaduais ou federais' cle t

tins tdêntlcos ou semelhantes
,<.lo,l

a
(

í---.., ///
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ilãtüÍais ! Jundicàs

Peisoas

DotÚmÉnlos dê CrÍrtrai

sf,(:Ão l
PREFÉITIJRÂ MUNIC'PAL DE ÂGROI.,ANDAUÍENTIC AçÁO

Cenifico que â preseílte cóIjt íorostática
,,oníere clngrnâl que me ío, apre5entado

DAS DISPOSIÇÕES CEn rtS (Porbíia no i74tu de Ol iCTl)na)

ee."iâ"d" sc.?g /g5i:e3

tlPF: fi 1.081..t99-7 t -

ArL44o- Os socros não respondem pelas obngações da Assoctação de Pars e Protêssores

ArL45o- São socios fundadores da Associaçâo de Pais e Professores as pessoas que partlclpam

da reunião de fundação, cujos nomes constam na respectiva ata.

Art.46e-A Associaçào de Pais e Professores nào distribuirâ iucros sob nenhum forma ou pretexto

aos diÍigentes ou associados empregâÍá os Íecursos de acoÍdo com a decisão da Diretoria.

Art.47o- E vedada a Associação de Pais e Professores exeÍcer quâlquer atividade de caráter

comerciâl no âmbito do estabelecimento de ensino.

.4rt.48o- A A-ssociação de Pais e Professores contstituiÍii um fundo de reserv'a para situações

emergenciais, cujo percentual devera ser &cidido pela Diretoria em assembléia'

Art.,í9o- O presente estatúo só poderá ser reformulado por ato da Assembleia Geral

E xtraoÍdr nárla

Art.íP- O presente Estatuto foi aprovado pela Assembleia Geral realizada na cidade de

Aqrolândia 08i08/2019

Artslo- Este será registrado no Cânório de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de

l-rombudo Central

Art.52"- A Dtretona e o conselho Frscal da Assoctação de Pars e Protêssores Í-tcam asstm

constituidos:

Agrolândia,09 de agosto de 2019

t.
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Iaturis r JuÍtdrcí: & Irtlot e

&rurD€ntos de lrombüdúf írrn

\
de Taó - SC. \
rolândia - SC,

,

t)ll'eto rlâ:
Prcsidente: Marcic José da Silva, brasilerÍo, nâscido em 131os11977 , na cidade

câsâdo, opêrâdor de máquíns, residênle nã Rua Otlo Grimm, 230. CentÍo, Ag

CEP 88420-000, Portador do CPF 020.549.279-70 e RG 3.674.206. órgáo expedidor SSP-SC

em 14110/2009; Cónjug e: Mileide Matteussi RaPP lda Silva. brasileira, nascida em 20/01/1983'

na odad€ de Agrolândia - SC. casada, auxiliar administralivo. residente na Rua Otto Grimm.

230, CentÍo, AgÍolândia SC, CEP 88420-000, PortadoÍa do CPF 041.0s1.499-71 e RG

4234.079, órgáo expêdid or SSP-SC em 14/10/2009 ;Vice-Prêsidêntê: Luiz Carios Jusen'

brasiieiro, nascido em 2BlAgn982' na cidade de ltuporâng a - SC, câsado, bancário, residente

na Rua Dorvalino Sebastiáo Adriano' 128, Centro, Agrolân dia - SC. CEP 8842G000, Portador

do CPF 040.052.079-60 e RG 401 1424-4,619à0 êxPedkJor SSP-SC em 13/03/2018; Côniuge

Giseli Pezenti Justen, brasi'€iía, Ílascida em 28i09i1984. na cidade de Petrolândia ov

câsâda, administradoÍa. residente na Rua Dorvalino Sebastiáo Adriano. 128, Centro.

Agrolândia - SC, CEP 88420-000, Portadora do CPF 045.149.7 69-46 e RG 4.011.390' órgáo

expedidor SSP-SC em08/06/201 1 ;TêsoureiÍo Paulo César da Silveira, brasileiro, nascido em

08/01/1974, na cidade de Passo Fundo RS, casado, OPerador de Máquinas OPeratües,

residente na Rua Alfredo Hvizdaleck, 345, Centro, Agrolándia - SC, CEP 8842&000, Portador

do CPF 789.158.309-97 ê RG 2 914 327, órgâo expedidor SSP-SC em 15/08i2007; Cônjuge

Grei€ l-uziane Antunes da Silveira, brasileira, nascida em 29/1 1i 1982. na cidade de Trombudo

Cenlral - SC. casada, contadora, Íêsidente na Rua Alfredo Hvizdaleck, 345, CêntÍo, Agrolândie

- SC. CEP 88420-OOO, PortadoÍa do CPF 040.886.459-10 e RG 4,17 1 .7 48- 1, órgáo exPedidor

SSP-SC em 24103/2004;Vice-Te§ou miro: Luiz Jaison Lessa' bresileiro. nascido em

24t19t1981 . na cidade de Aorolândia - SC casâdo. Gerente Geral. residente na Avenida Oscar

Zwicker, 366, Cenro' Agrolândia - SC, CEP 88420-000, Portador do CPF 008.190.29+98 e

RG 4.068.377, órgáo expedidor SSP-SC em 3ít I 05 I 2007 ; Cônjuge: Regguiet Roseiees Adriano

Lessa, bíãsileiÍa, nâscida em i 0i 12i 1978, na cidade em Ag rolândia - SC, casada . cab€lereiiâ,

residente na Àvenida Osca r Zwícker, 366,Ce ntÍo, Agrolàndia - SC, CEP 88420-000, Portadora

do CPF 003.458.46923 e RG 3.547.566, órgào expedidor SSP-SC em22 t 1 1 I 20C6,s,êc retá ria

Patricia Raquel Kocian f ronza, brasileiía, nasclda êm 03i08/'1986, na cidade dê Âtalantã SC.

casada, A§s istente de faluramento, residente no Beco Wlly Otto, 86. CentÍo' AgÍolând

CEP 88420-000. PoÍta
em O9/12l16; Côniuge

dora do CPF 038.875.60$8
Charlês Rogério FÍonza, b

1 e RG 4.088.353, órgáo expedidor
rasileiÍo,nascido sm 08/1 1/1982, n

d),
c{l

dê Trombudo Central sc, casado, auxiliar de Produ Çáo, residente na Beco WillY

Centro, Agrolàndia - SC' CEP 8842GOO0, Portador do CPF 038.875.609-81 e RG 3.

órgáo expedrdor SSP-SC em ?:8leÉ't2}1 47 ;Vice-Secretâria; Pâmeh Matleussi, b

a em 16108/1995, na cidade de Blumenau - SC, sotteira, PÍofessora, residente

de Agosto, s/no . Centro. Agrolând ia - SC. CEP 8842&000. oorladora do CPF 096.169

RG 4.935.082, órgáo expedidor SSP-SC em 23103/201í: Conse lho Fiscâl:Jocema A

dê Souza, brasileira. nascida êm 04 t1)nggz, na cidade de Trombudo Central

estável. agricultora, Íesidente na Estrada Geral. s/no. Rio Bonito l. Agrolándia

88420-000, Portadoía do CPF 089.727 89925 e RG 6.257.451, órgáo expedidor S

t4105i2009; Côniuge: Sidinei Pfleger, brasiieiro, nascido em 01i09/1982, na

Trombudo Central - SC, uniáo estável, agricu ttor, rêsidente na Estradâ Geral, s/no, Rio Bonito l,

Agrolândia - SC, CEP 88420-000, Portadora do CPF 033.951.409-46 e RG 4 31 1.417 , 6tgâo

expedidor SSP-SC em 16/09/1997;Conselho Fisca l:Bruno Roberto Goebel, brasileiro, nascido

em C6i04i 1969, na cidade de ltuPoranga - SC, uniáo estável, eletricista residênlB na Rua dos

Pioneiros, 696, Centro. Agrolândiâ - SC, CEP 88420-000' Portador do CPF 644 953639-04 e

RG 1ô76 317, órgáo exPedidor SSP-SC em 211c/,12011i Côniuge: Rita de Cássia Velho da

Silva. brasileira, nascida em 23/08/1970' na cidade de Otacílio Costa SC, uniáo estável,

costureira, residente naRua dos Pioneiros' 696. Centro, Agrolândia sc, cEP 88420-000,

17708, óÍgáo exPedidoí SSP-SC em 15103/2013:

{

§
g
o

I

f
poÍtadora do CPF 863.884.01$'53 e RG 29

Conselho Fiscâl:CaÍlos Alexandre Schotten brasllelro, nascido em 2Ol10/1985, na cidâde de

Rio do Sul - SC, casado, analista de custo. rêsidente na Rua Cos Pianeiros, 1200, Centro' 4;(
Agíolândia sc. cEP 88420-000. portador do cPF 055 785 29949 e RG 4932142. óÍgáo

expedidor SSP-SC em 10/ 121í 3; Côniuge: Eliane Luiz Schotten, brasileira, nascida em

13/06/1984, na cidade de A - SC, casada, Psicóloga' residente na Rua dos Pioneiros,

1200. Centro. Agrolândh SC, 88420-000, PoÍtadora do CPF

a ---íd1 lf,l- fr
93.

hrn

fr

L



{
4011.191, Órgào expedidor SSP-SC em 28/11112;Conselho Fiscal:Jean AlbeÍto Dimas Neves'

brasileiro, nasddo em 24109/1993, na cidade de Joinville eÍ. uniáo estável, vendedcr,

resídente na Alamedâ Trombudo Central, 1220, Centro, Agrolândia sc, cEP 88420-ooo,

portador do CPF089 608.479-5 O e RG 5.797'560' órgáo expedidor SSP.SC em 08/05/2006;

SchirleY Meurer, brasi leira, nascida em 07/04/19 88. na cidade de AgÍolândiâ - SC,

câsada. controle de qualidade. residente na Rua dos Pionei rcs. 1220. Centro. Agrolândia - SC.Cônjuge:

EP 8842G000' PoÍtadora do CPF 085.140.819-26 e RG 4485298, órgáo expedidor SSP-SC

,Conselho Fiscâl:Elton Pauio Antunes, brasi leiro. nasciílo em 05i04/'1984, na

em 2210.212O11
stável, insPetor de seguros, resident€ na ROdOVla Uw i 14,

cidadê de Agrotàndia - SO' uniáo e

3980, Barra do Tigre, Agrotândia - SC, CEP 88420- 000, portador do CPF 038.040 799-03 e RG

3820151, órgáo exPedidor SSP-SC em O1/0812012;Côniugê Aline Horstmann. brasileiÍa,

nascida êni 2C/04/i 990, na de AgÍolândia SC, uniáo estável, balconista, Íêside e na

Rodovia SC 112, 3980, Agrolând ia - SC, CEP 8842o-000, Portadora do CPF070 000.75$88 e

RG 4.374.869 órgáo exPedidor SSP-SC êm 04/11/2011 Conselho Fiscal:Mari Cnstiane

Ramos. brasile ira. nascidá em 1 6/08/'1978, na cidade de Agrolàndia SC, uniáo estável,

técnica de enfe Ímagem, residente na Rua Paulo Alves do Nascim
034.786.359-00 e RG

ento,3883, Pioneiros, Lontras

sc, cEP89182-000' poÍtadora do CPF 3.820.142, órgáo exPedidor

SSP-SC em 10/11110; Côniuge: Douglas NiedeÍmeler' brastlelro, nasodo em 1ZOgl1977 ' na

cidade de Balneário Cambúiu - SC, uniac eslável, MicroemP resáÍio, rêsidente na Rua Paulc

Alves do Nascimênto, 3883 PioneiÍos, Lontras SC CEP89182-000. Portador do CPF

005.322.269-50 e RG 2.918.407 órgáo exPedidoí SSP-SC em 24t0112O12. Nada mars

havendo â se trataÍ lavÍo a Presêntê ata que será assinada Por mlm, Patíicia Raquel Kocian

Fronzâ ê dêmais membros da diretoria

49t Jo
I

v

Prcsidentc: Marcio Jose da Silva

Vicc.Prrsidentc: Luiz Carlos Justen

Secrctária: PatÍicia Raquel Kocian Fronza

Vice.Sccrtlárie: Pâ'ncla Matteussi

Tesourçiro: : Paulo César da Silveira

VicÊ'tcrourclro: Lulz Jalson Lêssa

a

r
t- u.-1

Conselho fiscal:

BÍuno RobeÍto Goêbel

Cartos Alexandre Schotten

Jean Alberto Dimas Neves

Eton Paulo Antunes

MâÍi CÍist'lane Ramos
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Servico Regrsr,it ívil dãs pessoas

,J.llffiffim.r,r,,..j,*]in

/Ao primeiro dia do mês de março de dois mil e vinte e tÉs, reuniram-se nas

dependências do Centro de Educação lnfantil pequeno príncipe, às dezenove

horas a Associação de Pais e Professores (App), CNpJ: 02.713.065/0001-00

para a Assembleia Geral, para eleição e empossamento da nova diretoria da

Associação de Pais e Professores do Centro de Educação lnfantil pequeno

Príncipe. Dando inicio a reuniáo a coordenadora pedagógica do Centro de

Educação lnfantil Pequeno Príncipe, Fabiola Aparecida Henning Dimas

cumprimentou os pais presentes desejando-lhes boas vindas e lendo uma
pêquêna mensagem. Dando continuidâde a coordenadora apresentou a equipe

de trabalho, apresentou a rotina, regimento intemo e também explicou sobre os
grupos de whatsapp por turma, criado para facilltar e ampliar a comunicação

entre escola e família com objetivo de divulgar recados e um pou@ do trabalho
desenvolvido na unidade escolar. Foi abordada a questão do uniforme escolar,
onde foi salientado que não é obrigatório, porém as famílias que tiverem

interesse de adquiriJo foram orientadas aonde comprar. Dando continuidade, a
coordenadora colocou sobre pontos importantes para os pais observarem e

seguirem como manteÍ o poíão bem fechado, respeitar os horários de entrada

e saÍda, cumprir com as regras e conrbinados e sobre a importância para ê s Ê
unidade da mntribuição espontânea. Ao término dos assuntos reÍerentes ,e X üs
bom andamento da unidade, a coordenadora prosseguiu a reunião *"*,i*êf§
sobre a eleição da nova diretoria. lniciou com a formaçáo da chapa p"niüc i+
compor a nova diretoria, onde os nomes para os cargos começaram a fluir ,+; [íÊ' jL.
indicação dos pais e professores para em seguida ser votada. A coordenadorã5 §.! ;
abriu para a brmação de uma nova chapa, mas .omo não houve nor"", fl"§ §j
chapa um foi eleita por acremação dos pais e probssores presentes, conforrÉ ü 

É 
-

lista de presença. sem nada mais a tratar lavro esta ata, sendo então assim
composta a nova diretoria da Associação de pais e professores (App) do
centro de Educação lnfantil Fqgo príncipe eleita e empossada para dois
anos a parlir desta data ficando Gim composta: prêsidente: Luciane Denise
schutz, bagibira, nascida em 10/06/í996, na cidade de Trombudo centrar -
SC, casada, do lar, residento e domiciliada na Alameda Trombudo Alto 950,
Centro, Agrolândia - SC, CEP BA42O-000, portadora do CpF 036.743.309_54 e
RG 40850í2, órgão expedidor SSp-SC ern 22t}Bl1gg6; Cônjuge: Joâo Luis
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Seíviço Rearsra/Crvit das pêssoas

,lil'#.mflfrfi.x"J'iff,,
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Bender, brasileiro, nascido em 01/03/1965' na cidade de Joaçaba / SC'

casado, funcionário público, residente na Alameda Trombudo Atto'950' Centro '

Agrolândia - SC, CEP 88420-000, portador do CPF 518'308'689-34 e RG

1304303, órgão expedidor SSP-SC em 05/07/2016; Vice-Presidente: Fabiana

CristinadaSilva,brasileira,nascidaeml0/10/1981'nacidadedeContagem-

MG, união estável, proÍessora, residente na Rua Max Siegel' 441' Siegel'

Agrolândia - SC, CEP 88420-000, portadora do CPF 053'397'856-45 e RG

74624g2, órgáo expedidor ssP-sc em 30/03/2015; côniuge: lngomar

Prochnow, brasileiro, nascida em O4tO2l1%2' na cidade de Agrolândia - SC'

união estável, empresário, residente na Rua Walter Siegel 441' Siegel'

Agrolândia - SC, CEP 88420-OOO, portador do CPF 482'796 099-76 e RG

867.611,órgãoexpedidorSSP-SCem14/08/201S;Tesourcira:JanainaBatista

Correâ, brasileira, nascida em 09/121985, na cidade de ltuporanga - SC' União

Estável, empresária, residente na Avenida Oscar' 910' Centro' Agrolândia -
SC, CEP 88420-000, portadora do CPF 047'461'169-89 e RG 4'681'058' órgão

expedidor SSP-SC em 04t}7t2013; CÔniuge: Fernando Alves' brasileiro'

nascido em 241121988, na cidade de campos Novos - sc, casado, empresário',

residente na Avenida Oscar Zwicker, 910' Centro' Agrolândia - SC' CEB -*
88420-000, portador do CPF 4374936 e RG 4374936 ' órgáo expedidor SSÉ- ., 

iS t'i
sc em 1g/06/1990; vice-Tesoureiro: Greice Luziane Antunes aa sitveir6,'?{-l;,

brasileira, nascido em 291'1111982, na cidade de Trombudo Central - Sei 
i 1: :l

casada, contadora, residente na Rua Alfredo Hisdaleck' 34s'Centro; í ;l 1
Agrolândia - SC, CEP 88420'000, portadora do CPF 040 886 459 " 

*P; 
i; = U

4.171.748-1, órgão expedidor SSP-SC em 24lo3l2}M; Côniuge: Paulo Césai ; i§ ü

da Silveira, brasileiro, nascido em 08/0111974, na cidade de Passo Fundq,-.9* (

RS, casado, operador da máquina Operatriz' residente na Rua Alfredo

Hisdaleck, 34s,Centro, Agrolândia - Sc, cEP 88420-000, portador do CPF

789.158.309-97 e RG 2.s14.327, órgão expedidor SSP-SC em 15/08/2007;

Secretária:NaianadaSilva,brasileira,nascidaem,lT106/1996,nacidadede

Agrolândia-SC,uniãoestável,balconista,residentenaAlamedaTrombudo

Alto, 1220, Centro, Agrolândia - SC, CEP 88420-OOO' portadora do CPF

012.155.099-01 e RG 57722gg órgão expedidor SSP-SC em 271O612012;

Cônluge:GlaucoRoling,brasileiro'nascidoemlT/0'l/1993'nacidadedeRio
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Seniço Regrstr Civil das Pêssoôs
Nâ As de lrtulo e

0 rombudo Cêntràt

do Sul - SC, união estável, balconista, residente na Alameda Trombudo to,

1220, Centro, Agrolândia - SC, CEP 88420-000, portador do CPF 085.471.769-

26 e RG 452.8637, órgão expedidor SSP- SC em 03/02/'1999; Vice§ecretária:

lsolete Aparecida Dias Meyer brasileira, nascida em 03/04/1970, na cidade de

Agrolândia - SC, casada, Professora, residentê na Rua Jaraguá do Sul, 93, Sâo

João, Agrolândia - SC, CEP 88420-000, portadora do CPF 685.751 .499-20 e

RG 2491153, órgáo expedidor SSP-SC em 1Ol12l2OO8 Côniuge: Valdeci Rosa

Meyer, brasileiro, nascido em 27104119É5, na cidade de Petrolândia - SC,

casado, aposentado, residente na Rua Jaraguá do Su, 93, São JOâo,

Agrolândia - SC, CEP 88420-000, portador do CPF 625.639.479-87 e RG

1891008, órgão expedidor SSP-SC em 22J1112016; Conselho Fiscal: Josiani

Piske, brasileira, nascida em 03/05/1986. na cidade de Trombudo Central - SC,

união estável, auxiliar de farmácia, residente na Rua Frederico Prochnow, 96,

Centro, Agrolândia - SC, CEP 88420-000, portador do CPF 049.633.439-59 e

RG 4.432.496 órgáo expedidor SSP-SC em O4l11l2OO9; Cônjuge: Décio

Tilmann, brasileiro, nascido em'10/'10/1981, na cidade de Rio do Sul - SC,

Trombudo Central - SC, casado, Mecánico Montador, residente na Rua Otto

Grimm 210, Centro, Agrolândia - SC, CEP 88420-000, portador do CPF

007.743.949-00 e RG 3.579.469, órgão expedidor SSP-SC em 2110912020;

Conselho Fiscal: Simone da Silva Krieser, brasileira, nascida em 09/0911991 ,

na cidade de Trombudo Central - SC, casada, agricultora, residente na Estrada

Geral, s/no, Ribeirão do Tigre, Agrolândia - SC, CEP 88420-000, portadora do

CPF 076.283.919-82 e RG 4.4O4.422, órgão expedidor SSP-SC em

0211212014; Cônjuge; Carlos Krieser, brasileiro, nascido em 2111 1/1986, na

cidade de Agrolândia - SC, casado, agricultor, residente na Estrada Geral, íno,

união estável, supervisor de assistência técnica, residentê na Rua FrederioS - § i

Prochnow,96, Centro, Agrolândia - SC, CEP 88420-OOo, poÍtador Oo Ced"fi§E S ki
004.267.989-37 e RG 3.930.431, órgão expedidor SSP- SG em 2310512017*'7,.=-=uà g-l É E

Coneelho Fiscal:Súeila Telles de Souza Pickler, brasileira, nascida "{iii!:|AEi
24rcaÊs2, na cidade de Mtória - ES, casada, proíessora, residente na nuiiâii IltlÍ§
Otto Grimm, 210, Centro, Agrolândia - SC, CEP 88420-OOO, portadora do CPç: i i; I Vi;ü
13o.uo.747-55 e RG 8.345.sss, órsão expêdidor SSP-SC em 22to5t2o1e"Ê iÊ f, if:
Cônjuge; lrlei James Pickler, brasileiro, nascido em 18/05/1981, na cidade d* "E I '-')
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Ribeirão do Tigre, Agrolàndia - SC, CEP S8420-000, portador CPF

060.366.139-46 e RG 4.404.873, órgáo expedidor ssP§c em 021122014;

conselho Fiscal: Daiana schimitz May, brasileira, nascida em 15/01/1986 na

cidade de Trombudo central - sc, casada, professora, residente na Estrada

Geral, s/no, Ribeiráo Emesto, Braço do Trombudo - SC, CEP 89178-000'

portadora do CPF M7.562.999.03 e RG 4,.374.829, órgão expedidor SSP.SC

em 2711212011; Côniuge; Alexandre May, brasileiro, nascido em 30/10/1983'

na cidade de Trombudo central - sc, casado, soldador, residente na Estrada

Geral, íno, Ribeirâo Emesto, Braço cto Trombudo - SC, CEP 89178-000'

poÍtador do cPF 040.944.43$'16 e RG 4.203.151, ór9ão expedidor SSP.SC

em 27t,1212011; conselho Fiscal: Naiana da Silva, brasileira, nascida em

17106/1996, na cidade de Agrolândia - sc, união estável, balconista, residente

na Alameda Trombudo Nlo, 1220, Centro, Agrolândia - SC, CEP 8M20-000'

portadora do cPF 012.155.099-01 e RG 5772299 órgáo expedidor ssP-sc

em 2716120'12; côniuge: Glauco Roling, brasileiro, nascido em 17101/1993, na - ,s

cidade de Rio do Sut - SC, uniáo estávet, balconistia, residente na Alamedai gES{f
Trombudo Alto, 1220. Centro' Agrolândia - Sc, cEP 88420-000, portador d"iiig§ 

.Â
CPF 08s.47176e-26 e RG 452.8637, órgão expedidor SSP- SC "t:ííti 

=l03/0211999;Conselho Fiscel: Márcia Marcelino da Silva, brasileira, nascida emi: i ;§ .Hl

10/03/1989, na cidade de Contado - PB, casada, assistente Oe quariOaoe,ii$i. :rJÉ § 5

residente na Estrada Geral, s/no, Rio Bonito, Agrolândia - sc, cEP 88420-000,Í ': : Ê ã
portadora do cPF 080.414.354-40 e RG 7868728 órgão expedidor ssP-scE 3Ê- '
em O4tO4t2O17; CÔniuge: Araquiel Limas Laurindo, brasileiro, nascido em

3)t}7l1g8/ , na cidade de ltajaí - sc, casado, autonomo, residente na Estrada

Geral, s/no, Agrolândia - SC, CEP s8420-OOo, portador do CPF 049'771'a29'

32 e RG 460587, órgâo expedidor SSP. SC em 04/02/2002; Conselho Fiscal:

Ruanita Aparecida Felipi, brasileira, nascida em 08/03/'1993, na cidade de

Agrolândia - SC, solteira, costureira, residente na Rua dos Pioneiros' 2308'

lpiranga, Agrolândia - SC, CEP 88420-OOO, portadora do CPF 088'629 709-51

e RG 4.642.631 órgão expedidor ssP-sc em í5/03/2013. A presente diretoria

eleita e empossada se responsabiliza por todos os atos da associação desde o

término do mandato da última diretoria eleila e empossada. Mantendo a atual

diretoria e conselho Íiscal pelo prazo de 2 anos, até a proxima eleiçáo. Declaro
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para os devidos fins, que todos os membros eleitos e empossados' e demars

presentes assinaram na lista de presênça. Nada mais havendo a se tratar lavro

aprêsenteataqueseráassinadapormim,DhiéssicadaSilveiraHausmanne

demais membros da diretoria

Lr",--r'-r' ü-,"'^ lc
' Luciane Denise Sch

Presidente

LLL,
utz tí

/At"or* 6*í4'tút- ,b ç/*
Fabiana Cristina da Silva

Vicê-Presidente

Tesoureira

u
ice Luziane Antunes da

Mcê-Tesoureira
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Secretária
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Mce-Secretária\$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDlA
Secretaria de Educação

Avenida,2S de Jutho, no 800, Centro, Agrolândia. SC - CEP: 88420-00

Declaramos para os devidos fins legais que a APP (Associação de Pais e Professores) do

Centro de Educação lnfantil Pequeno Príncipe, de Agrolândia, inscrita no CNPJ sob o
número 02.713.065/000'1-00, associação civil, com atuação na área educacional,
localizada na Rua 1 de Maio, número 357, Centro, no Município de Agrolândia, santa
Catarina, encontra-se em pleno funcionamento, nos últimos 3 (três) anos, com exata
observância dos princípios estatutários.

Agrolândia, 17 de maio de 2023.

J NSta

I'l www.aqrolandi,a.sc.oov.br
E-,mail: educ .oov.br

Telefone: (47)353441 42 - (47)35344890

A"-tâ,'JÀ
r.S-zG

DECLARAçÃO DE FUNCIONAMENTO

Prefeito Municipal

ffi



coNsEtHo MUNICIPAT DOS DIREITOS DA CRLANçA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

AGROTÂNDIA - SC

CERTIFICADO

cerrificamos que a "AssoclAçÃo DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO DE EDUCAçÂO
INFANTIT PEQUENO PRÍNCIPE", situada na Rua 1e de Maio, ne 357, Bairro Centro, Agrolândia - SC, CNPI

ns 02.713.065/000L/00, está devidamente inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Agrolândia - SC, sob Registro Ne OO4/ZO2O.

Agrolândia, 17 de agostode2020.

Validade: 16/08/2022.

Ç ll \,.

Miriam D. M. Wiesener
Presidente do CMDCA



BREVE RELATORIO DE ATIVIDADES

A Associaçáo de Pais e Professores do Centro de Educação lnfantil

Pequeno PrÍncipe realiza reuniões trimestrais para traçar metas e objetivos

para o bem estar das crianças que freqüentam essa instituiçáo. Essas reuniões

são realizadas nas dependências do CEI Pequeno Príncipe.

São lançadas algumas estratégias para arrecadar fundos para custear

os pequenos reparos do prédio, compra de equipamentos, materiais,

brinquedos, êntre outros que possam melhorar o atendimento as nossas

crianças.

Além dessas a@es, também é feito campanhas de arrecadação de

roupas e alimentos, que são destinados às crianças e fam Ílias carentes da

nossa unidade e/ou do nosso município, além das campanhas de arrecadaçôes

para o nosso hospital e roupas para o grupo SOS.
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CLIENTE: PROJETOR-TELA DE PROJEçÁO. PEAUENO PRiNCIPE ORçAtlEt{TO: 26212023
DAÍA: 2610512023

g

PAGAMENTO: A COUBINAR

ENTREGA: A COMBINAR

ORÇAMENTO VÁLIDO POR 3 DIAS

.F

I

5.940.00R$ 5.940 00ON POWPROJETOR IITE E2O 34OO LUM ENS XGA

BIVOLÍ WIFI
201 96
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LM INFORMÁilCA MEI
CNPJ: 45.087.577/0001 -1 0

Rua Argentina, 653. Jardim América - Sala 02
Ituporanga/SC

Tel.:(47) 9 92018994
VENDAS E ASSISTÊNGh TÉCNICA

oRçAMENTO
CLIENTE: PROJETOR-TEIA DE PROJEçÃO - PEQUENO PRÍNCIPT

VALOR TOTAL R$6.794,00*

Orçamento válido por 07 (sete) dias

l(orn1o
{

LUCAS E ÍíENDONCA 11í.811.64966
i!3Porl^vE- Er.o orç.8{Ío

LM lnformática MEl.
Rua Argentina,653- Jardim América (sala 02)

ItuporanBa-SC
E+nail: lminformaticamei@gmail.com (47) 99201-8994

Ituporanga, 26 de maio de 2023

QNT PRODUTO/SERVTçO

VALOR

TOTAT

01
PROJETOR EPSON POWERLITE E2O 34OO LUMENS XGA HDMI BIVOTT

WIFI

Rs6.129,00

01
tnrpÉ toRne PARA PRoJETOR trtUr-TtNltÍOtA gaNDEJA COM ALçA

Rreuúveu

RS27s,oo

01
TELA DE pRoJEçÃo 70 eoLEGADAS cotvt rRtpÉ nrrúll z,strrt + 80LsA

Rs390,00



PRINTER
ASSISTÊTTCIA EM ITTFORMÁTICA

cNPJ í 5.165.125lO001 {9
RUA ARGEXTINA, O53.
JARDIM AUÊRICA
ITUPORÂI{GÂ.SC

UENDA E
CONSERTO

(4,)3533-túta3
a*,{7-7472

Orçamento válido por 7 (sete) dlas

VALOR TOTAL. Rs6.7s4,oo

k\^§ cr- |.,\o,^-ôc-^<-p
À0t,Jfr nÜtooilu 63t.ffi .sl15

CilP.l: 15.165.125/0001-49
Ituponnga/SC

ADITSON MENDONçA
ResponráYêl pêlo OÍçamento

Printer Assistência Técnica.
Rua Argentlna, 653- Jardim Américâ

Ituporanga-SC
E-mail: printerassistencia@gmail.com (47) 3533-4383 (471 99L77 -7472

ItuporanSa, 26 de maio de 2023

QNT PRODUTO/SERVTÇO

VALOR

TOTAL

01
PROJETOR EPSON POWERLITE E2O 34OO LUMENS XGA HDMI BIVOLT

WIFI

Rs6.109,00

01
TRIPÉ TORRE PARA PROJETOR MULTIMÍDIA BANDEJA COM ALçA

REGUúVEL

Rs26s,00

01
TELA DE PROJEçÃO 70 POLEGADAS COM TRIPÉ RETRÁTIL 2,5M + BOLSA

Rs380,00

oRçAMENTO

CTIENTE: PROEJETOR-TEI.Â DE PROJEçÃO - PCQUENO PRíNCIPE



2610512023, 12t0s Bling - Proposta Comercial

SHOP

Proposta No 601

Para

APP CEI Pequeno Principe
CNPJr 027'13065000100,
Ruâ '1o de Maio, 357, Centro
88420000 - Agrolândia, SC

TJG SHOP LTDA
Rua Jorge Lacerda, No 76

89.176-000 -Trombudo CentÍal. SC
Teleíoner (47) 3544-1 547

CNPJ: 40.154.207/0001-35

Número da Proposta ô01

Datâ

llens da propo6G comêrcial

Soma das Qtdes Total outro8 itens Total dos itens Frete Total da proposta

4,00 4 0,00 5.677,47 0,00 5.677,47

Condiçõês comêrciais

Dias Data Valor Obs.

14 0910512023 5.677,47 Transíerência Bancária

Con

Obseruaçóes

Descrição do produtorsêrviço Prcço un, Preço total

1 Caixa de Som Acústica JBL MAX 15 Ativa Bivolt t;ao74115 PC 1,00 3.650.1S00 3.650,1S

2
Pedestal Tripé de Ferro Para Caixa Acústica TC-2
03 Konect i:8337 1,00 156,1200 156,12

3
Microfone Kadosh K-502M Preto Duplo Sem Fio
Recarregável Proflssional - K502M

ilg'191 1 ,00 1.831,2600 1.831,26

4 Cabo de Microfone RoÍone SM)«20013 C/ 1 XL
RF+'l XLR M 3 Metros

RXo1S 1,00 3S,S000 39,90

Prazo de êntregâ 2 dias

Válidade 30 dia(s)

Garantia 12 mes(es)

. FRETE GRÁTIS

Alenciosaméntê, Tiãgo Jácó Goêddt
Dopartamento de vendâs

https:/ www.bling.com.br/blrelatorioslorcamento.impressao.php 1t'l

26105t2023

Código cttd.,rl

,*l
,"'l

u"l

No de hens



Eüisnsongal@)
SUPÉRsoNoRA CoMÉRCIo E IMPoRTAÇÂo DE INSTRUMENToS MUSICAIS E

Avenida Ba.áo do Rio Branco, No 42144, SALAS 0í e 02
891ô5172 - Rio do Sul, SC

Telefone: (47) 352í-9814
CNPJr 14.025482000149

Númêrô da Proposla 1592

Oata 26t05t2023

Pârâ

APP CEI PÉAUENO PRINCIPE
CNPJ: 027í 3065000100.
RUA I' DE MAIO, 357, CENTRO
88420000 -Agrolândía, SC

Vendedo(â): VENOAS PJ

llân5 da propoite comêrclal

Data da aprov6gão Assinatura do cliêntê Proposta N": 1592
V.lor Total: 5.9í9,60

No de ltêns Soma das Qtdes Tôtâl ôutros llens Frête Total da proposta

4,00 4 0,00 0.00 5.919,60

Condiçõê5 comêrclâls

FATURADO PARA 30 DIAS

Cohdiçóes getais

Prazo de entlega I5DD

Validade 7 dia(s)

Garantia 12 mes(es)

lmagem De8criçâo do produto/servlça Un Qtd Preço un. Preço total

,| t Caixa de Som JBL MAX 15" Bluetooth Ànplific€da JBLMAX.15 UN 1,00 3.719.9000000000 3.719,90

2

À
Suporte Regulável para Caixa de Som - CXM AS
K

cxI\1 PC 1,00 189,9000000000 189,90

3 sl MicÍofone S/ Fio Kadosh K-502 K502^,l! UN 1,00 1 .949,9000000000 1.949,90

4 CABO MICROF PLAYER XLRF X XLRM 5M PT PC 1.00 59,9000000000 59,90

Proposta N'1592

Totat das itens 
I

s.srs,eo I

RÂQUEL GIRARDIGIRELLI
VENDÀS CORPORÂTIVAS

l"uo,ro



NR AUDIO E ILUMINACAO PROFISSIONAL
RUÀ JOVITA DA I]OSTA RAMOS, 550 - SAO VICENTE

llajai - SC C[P: 88.309-2s5 Íel: 47 33666551

CNPJ. 81 .790.966/0001-7' lE: 251 .979-261 E'mail: âudionr@holrnail-com

Cotação - 13039
Datal

Vendedor:

Cliente:

Rua:

Baino:
Condiçáo de Pagamento

Observação :

2610512023

6/ROMULO

l42rCONSuMtDOR'

JOVITA DA COSTA RAMOS. 550

SAO VICENTE
DEPOSITO

Cidade: ltajaí - SC

Telefone

Página í de1

Oalâ | 26105E023

Aora. 12.17'.01

MU9|CATS

Cod. - Produto UND Quant. Valor Total

2953 - CAIXA ATIVA INJETADA MAX 15 JBL UN 1 ,00 3.990,00 3.990,00

989 . PEDESTAL DE CAIXA DE SOM CXM ASK UN 185,00 185,00

2256 . MICROFONE SIFIO K.5O2M DUPLO KADOSH UN 1,00 1 .990,00 1.990,00

1750. CABO MICROFONE XLR F X XLR M O3MNRAUDIO UN 49,00 49,00

Produtos

Total Bruto: 6.214,00

Total da CotaÉo 6.214,00

Parcelas

Parcela CondiÉo de Pagamento Valor da Parcela

1 DEPOSITO . DEPOSITO 6.2'14,00 27105t2023

cotaÉo válida Por 10 Dias.

Iv"r* t ri á,i.

I r,oo

1,00

Data de Vencimento



Entidade:APP CENTRO DE EDUCAÇÃO TNFANTIL PEQUENO PRINCIPE

Proleto: Espaço de interação e laser: quadra de grama sintética.

CNPJ No: 02;7í3 065/000'l-00

Registro no CMDCA No: Validade do Registro.

Endereço: RUA 1o DE MAIO, 357

Telefone: (47) 9881 6-7078

Nome do Responsável legal da entidade: Luciane Denise Schutz

Telefone: (47)98845-7177 Email: PEQUENOPRINCIPE.3ST@GMAIL.COM

Nome do Responsável legal da entidade:

Telefone: Email:

CERTIFICAçÕES/REGISTROS DA ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL

( ) Utilidade Pública Federal

( ) Utilidade PúblicaEstadual

( x ) Utilidade Pública Municipal

( )CMDCA
( )CMAS
() CNAS

Outras,quais

Pro eto: Roda de Ca r ra.

ANEXO II

FORMUúRIO PADRÃO PROJETO



O projeto visa ontribuir para o pleno desenvolvimento das crianças, promovên do

a socialização, trabalho em equipe, disciplina e respeito pelo outro.

Qual(quais) território abrange: Centro, Rio Bonito, Três Barras, Xaxim, São João,

Barra do Tigre.

Eixo(s) do Projeto: 60- Projeto de fortalecimento de vinculos familiares e

comunitários voltados para as crianças e adolescentes e suas familias.

Duraçáo do P@eto (no de meses): 4 MESES

Data de início e térmlno do Projeto: OAOT i2023 a 3011112022

Valor de contrapartida institucional: -

Valor a ser coíinancrado pelo FIA: R$ 6.800,00

Valor total do Projeto: RS 6.800,00

Luciane Denise Schutz
Presidente

APP CEI Pequeno Príncipe

Local de execução do Projeto: CEI Pequeno Príncipe.



F,lanilha orçamentariâ / Projeto do Capoeira.
Cidade de Agrolândia

- Materiail; ped:gógicos serão levados peto proíessor

- lnst'umentos rle capoeirr seÍão levados pelo professor

' Dependendo do espaço posso ate,lder de lC a 40 alunos po. turnla.

- Período de aplicação de agosto a novembro. 4 (quatro) meses.

cNPJ 30.899.295/0001 -40
Jonas Capitani Dunrbo Capoeira

N!*^ @Nfu
" r)/05/lo)j

Aula do Professor 16 R$ í.700,00 6.800,00 Agrlicaremo; semanalmente 4 a u las,

mensalmente 16 a ulas.

Sendo 2 aulas de 40 minutos para os alunos

de 04 a 08 anos e 2 aulas de 50 minutos
para alunos de 09 enos acima.

R$ 6.800,00VALOR TOTAL DO PROJETO

ITEM Aul.rs Mês Valor por môs Valor 4 meses oBSERVAçÔES



4 aulas por semana

16 au las por mês

As aulas terão que ser no mesmo dia

Valor por mês é de RS f .950,00

Rio do Sut; 31105/2023.

.ORCÁMENTO AULAS DE CAPOEIRA

I

I



oRCAMENTO AUr45 oEIAPOE!8A

4 âulãs poÍ sema na sendo no mesmo dia as 4 àulas

16 aulas por mes

valor mensal R$ 1,8Ír0,(x1

Rio do sul; 31/05/2023.

Luiz Pícolli



DOCUMENTAÇÃÜ
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VIACREDI Av - ExTRÀTo ESPECIAL REF.T9/05/2023 040/tEL - 19/A5/2023 10:17 PAG 1

DESTÍNO: EINANCE IRO/ IRINEU SEO40054502

PA: 10 - ÀGROLÀNDÍÀ

CONTA/DV: 73.793.3 TITULAR: CENTRO DE EDUCACAO INFÀNTIL PEQUENO PRINCÍPE

LIMITE DE CREDITO:
LIMITE DE CREDITO UTIll ZADO:
L II.{I TE DE CREDITO ÉXCEDIDO:
JUROS EEETIVO AO MES (8):
JUROS ACUMULADO:

SAI,DO ANTERIOR: 0,80

******t* AVISO: ESTE EXTRATO SERÂ TARIEADO EM R§ 3,20 NESTÀ DATA. ********
VÀLOR BLOQUEADO JUDICIALMENTE R§: O,OO

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

.,- .?e



lttit §TÉ Rro Q.Á. F.ÀzF tn_À_
SGcrêterla da Rocôita Fêderal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fa2enda Naclcnàl

CERTIOÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATNOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DÍUDA
ÂTIVA DA UMÃO

Nom.: CENTRO DE EDUCACAO IXFAi{TIL PEQUEIO PRINCIPE
CNPJ : 02.71 3.06511100í -00

Ressalvado o dirêilo de a Fazenda Nacional cobrar ê inscÍevêí quaisquêr dívidas de
Íesponsabilidede do suieito passivo acima idenüíicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo conBtam pândônci88 em 8eu nom6, rslativa8 e cráditos tributários administrado8 pala Secroteria
dâ Receitâ Federâl do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Àtivs da União (DÂU) junto à
Procuradoria-Gcral dâ Fazênda Nacürnal (PGFN).

Esta ceÍtidáo e vÉlids p6ra o esbbelecimenlo matriz e guas filiaig e, no càeo de ente íêderatfuo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Reíere-se à situação do
suJeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ebrânge inclusive es contribuições sociais previstas
nas alíneas ?' a 'd'do parágrâÍo ünico do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de l9gl.

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à verificagão de sua autonücidade ne lnternet, nos
endeÍeços <http://rfu .gov.br> ou <http:/lwvnr.pgfn.gov.br>.

certidáo emitida gretuitamentê com base na Portaria conjunta RFBUPGFN no 1.751, de2J1ot2011.
Emitida às 14:53:'10 do tjia 17f)52023 <hora e data de Brasília>.
Válidâ até't 311 1 12oIz,3.

C&igo de controle da csrtidão: F777.CE06.BFíoáAgC
Qualquer rasura ou emenda invaldará e6te documento.

I
I I I



12107 t2023, 11t42 Consune Regularidade do EmpÍegador

CÃ,'xA
CertiÍicedo de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômice Fêderal, no u6o da àtribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

02.713.065/0001-00

CENTRO ED{JCACAO INFANTIL PEQUENO PRINCIPE

RUA 1 OE MAIO 357 / CENTRO / AGROIâ DIA / SC / 88420-000

O presente Certificado não scrvirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentês das obrigações com o FGTS.

Validade:2410612023 a 23/07 /2023

Certiflcaç5o Número: 2023062403563032868023

Informação obtlda êm L2lO7 /2023 14:42t4O

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veríficação de autenticidade no site da Caixa:
v*rvw.caixa.gov.br

httpsr/consufta-c.f,caixa.ggv.br/consultací/pagcs/con6tlllaEmprêgadorjsÍ
1t1



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA TAZENDA

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS ESTADUAIS

roÍnê (íazâo 'oc.all: (!Í{TRO OC COt CÂCÂO tÍ{f^tÍÍtt pEet E tO pRtÍtctpG
c PrlcPí: O1.ru.65/mt{,
6oIch.ntê rêm lnr.rlçao r|o C.d.rtro d. CdrdbúIr É do ]CÍlls/sal

Esta cerHdão é vállda pâra o núm!Ío do CPF ql CÍ{P, ldormado pêlo sollcltâÍt€, que não consta dâ base dr dados
da SccrÊtaÍla d. E3tado da Fa:cnda.
O nome ê o Cpf ou C P, iníoÍtradc pclo sollcttantc detfi sGÍ conferidos corn a docr.rmentação pessoal do
portador.

Rcrsalvândo o diícito da Fazuda Eíadual de inscrever e cobrar as dívidas quc üercm â s€Í apurades, é cÊrtiíicado
que não con§tam, n pÍesanta det , Pendências em norne do contribuinte acime identificado, reLtiyas aos tributos,
dÍvida etiva e demais débitos administrados pela Secr.tarle de Estado da Fazenda.

Oispcrtiro tcgJ:
tariÍnero d. ertidio:
Dâta de emissão:
Validad! {Leinr 3938/66, An. 158};

Ll íú 31138/64, Â.r. r5ir
r30l/totr68ao7z
1rl05/2023 la:52:3s
161ü712ÚÍ 

'
A ,úrttd.Érdr írltrt orddro dtútra EÍ corirlÍrrl,d, na dúrÊa rh s.rrrffi dr E do dr füüd. r,, lnt riat, ro .nd!r!ço:
tttp:/Arww.rcí.st.tov.br

E tr dorura.rto Íol .adEdo.rtfltâà nt
lmprei.o ernr 12/0712023 14j43:58
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂilDlA

cNPJ - 83.102.582/000'l{4

SECRETARTA MUNTCIPAL DE ADMTNTSTRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANçAS

SETOR DE CADASTRO E TRTBUTAçÃO - ARRECAOAçÃO

CERT|DÃO NEGATIVA OE OÉB|TOS MUNICIPAL

No 2131/2023

Finalidade: PARA FINS DIVERSOS

Nome: CENTRO DE EDUCAÇÃO |NFANTIL PEQUENO pRÍNCtpE

CPF/CNPJ : 02.7'l 3.065/000'l -00

Endereço: RUA 1 DE MAIO, No 357

Complemento:

Baino: CENTRO

Cidade: Agrolândia - SC

lnscriçáo tunicipal: 1 247 37

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito Passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, e certificado que náo constam pendências em seu nome relativas a impostos,
taxas e conbibuições administrativas pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Validade: 90 dias.

AGROúND|A (SC), í2 de jutho de 2o23

# vÁLDoATÉ
10t10t2023

Emitido D€lo Portalem: 'l2.lO7EA23 U:46

A presente Certidão é válida, sem rasuras por g0 (noventa dias) conÍorme Lei
Complementar 02512001 de 1911212001 e cópia da mesma só terá validade se conferida
com a original.

A aceitação da presente certidão eslá condicionada a verifcação de sua
validade na intemel no endereço: www.agrolandia.sc.gov.br, ou no setor tributário da
Prefeitura Municipal.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABALITISTÀS

Nome: CEN?RO DE EDUCÀCÀO INFÀNTIL PEQUENO PRINCIPE (MÀTRIZ E
FILIAIS )

CNPJ: 02. 713. 065/0001-00
Certidão no: 34433394/2023
Expedição: L2/07 /2023, às 14:{8:49
VaLÍdade: 08/01/2024 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CElrrRO DE BDIrc;ÀClO mTA TIL pEegEIÍO pRrxCIpE (XafRIZ E
FILITIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nô 02.?13.065/0001-00, úo cor8It
como inadimpl,enÊ-e no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitj-da com base nos arts - 642-L e 883-A da ConsoJ-idação
das LeÍs do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/201L e
13.461 /20L7, e no AEo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabj.Lidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabêl-ec imentos, agências ou filiais.
À aceitaÇáo desta certidão concliciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
rnternet (htt.p: /./www. tst. Jus.br) .

Certldão emitida gratuitamente,

INEOAUTç.Io n(PmTÀrÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇeo dâs pessoas naturals e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udi ciai s t rabalhi stas, inclusive no concernente aôs
recof h.imentos previdenciários, a honorários. a custas, a
ernolumentos ou a recolhlmentos deLerminados em leli ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
TrabaIho, Comissão de Conciliaçáo prévia ou demais tÍtu1os que, por
di.sposiÇão }ega1, contiver forÇa executiva.



CENTRO DE EDUCAçÃO INFANTIL PEQUENO PR|NCIPE
CNPJ: 02.713.065/0001-00

Rua: 1o de Maio no. 357 - Baino Centro - Agrolândia - SC
Fone: 3534-4548

AGROLANDTA(SC) 1 yo7l2023

DECLARAçÃO

Declaramos paÍa os deüdos fins que a APP CEI PEQUENO PRíNCIPE, CNPJ:

02.713.065.000í-00, possul conta corrente aberta em:

Banco: VIACREDI

Agência: PA 1o - AGROúNOA

Conta Corrênte: 73.793.3

.}l^r,f-O 
S

Luciane Dcnise Schutz

Pre§dente APP CEI Pequeno Príncipe
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